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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA LEITURA NO EXPEDIENTE EM 13/11/2012.

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  13/11/2012 11:11:47  Data da assinatura:  13/11/2012 11:11:51

PLENÁRIO

DESPACHO
13/11/2012

LIDO NA 118ª (CENTÉSIMA DÉCIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA
SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 13/11/2012.

CMUPRIR PAUTA.

ENCAMINHE-SE A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO..

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  INFORMAÇÂO

  Descrição:   ENCAMINHE - SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  13/11/2012 13:44:56  Data da assinatura:  13/11/2012 13:45:04

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
13/11/2012

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-034-00

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 27/04/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

MATÉRIA:

MENSAGEM N°82/12(oriunda da Mensagem Nº
7.415/12)
PROJETO DE LEI N°.
PROJETO DE INDICAÇÃO N°.
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°.
PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N°.
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°

AUTORIA:PODER EXECUTIVO
 

 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)

  Descrição:   PARECER - PROP 82 - DOACAO BEM MOVEL - PREMIACAO ESCOLAS SELO UNICEF

  Autor:  99477 - BRUNO LIMA DE OLIVEIRA

  Usuário assinador:  99209 - RENO XIMENES

  Data da criação:  20/11/2012 10:17:09  Data da assinatura:  20/11/2012 14:41:33

PROCURADORIA - GERAL

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
20/11/2012

PARECER

 

Da PROCURADORIA, sobre a ,Proposição nº 82 de 2012
oriunda da Mensagem n° 7.415/12 do Exmo. Sr. Governador do
Estado, que institui o premio Municípios cearenses certificados
com o selo UNICEF Município aprovado edição 2009-2012,
que mais se destacaram na garantia dos direitos da infância e
adolescência, na forma que indica, e dá outras providências.

1 – RELATÓRIO

 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a , oriunda daProposição nº 82 de 2012
Mensagem n° 7.415/12 do Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, que submete à apreciação do
Poder Legislativo projeto de lei que “institui o premio Municípios cearenses certificados com o selo
UNICEF Município aprovado edição 2009-2012, que mais se destacaram na garantia dos direitos da
infância e adolescência, na forma que indica, e dá outras providências.”

 

2 – ANÁLISE

 

O projeto de lei apresentado visa a assegurar a necessária autorização legislativa para que se proceda ao
devido reconhecimento, através da premiação com veículos automotores, dos esforços empreendidos por
20 (vinte) municípios cearenses, dentre os reconhecidos pela iniciativa Selo UNICEF Município
Aprovado Edição 2009-2012.

Observe-se que a proposta em análise tem ainda o escopo primário de “incentivar as administrações
públicas municipais a buscarem maiores avanços nos seus indicadores de educação, saúde, assistência
social voltadas para crianças e adolescentes, com a priorização da melhoria dos indicadores que sofreram
menos avanços no período avaliado”.
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Neste jaez, cumpre ressaltar que a defesa, proteção e incentivo ao cuidado com a criança e com o
adolescente hão de ser tratados como princípios basilares e norteadores da atividade administrativa,
mormente em se considerando é dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à cultura, à dignidade etc. Senão, veja-se a redação do art.
227,  da Carta Magna, caput, ad litteram:

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao
adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao
respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)

 

Note-se também que a Constituição Estadual do Ceará traz, em seu art. 272, previsão semelhante.

Por oportuno, é necessário registrar que a proteção da infância e da juventude é matéria de competência
legislativa concorrente dos Estados, Distrito Federal e União, tudo conforme plasmado no art. 25, XV,
CRFB.

Portanto, é insofismável a importância material do presente projeto, uma vez que valoriza sobremaneira
as atividades dos Municípios já reconhecidos pelo ‘Se UNICEF Município Aprovado’ (2009-2012) e,
ainda, estimula a melhoria e permanência de incentivos por parte das administrações municipais nesse
mesmo sentido.

Por outro lado, observa-se que o art. 2º desta proposição aduz que a premiação aos Municípios, que serão
selecionados com base em critérios objetivos de aferição de incentivo e proteção à criança e ao
adolescente, consistirá na doação de 3 (três) veículos automotores a cada um dos 20 (vinte) Municípios
premiados.

Ora, em rápido cotejo entre os arts. 19 e 50, ambos da Constituição Estadual, vê-se a necessidade de
participação desta Augusta Casa. Veja-se a redação dos dispositivos mencionados, in expressis verbis:

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado:

 

I – os que atualmente lhe pertencem;

(...)

V – os que tenham sido ou venham a ser, a qualquer título, incorporados ao seu
patrimônio.

 

 

Art. 50. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,
dispor acerca de todas as matérias de competência do Estado do Ceará,
especialmente sobre:

(...)

XIII – bens de domínio do Estado e proteção do patrimônio público;
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Igualmente, no que se refere ao processo legislativo, nota-se a adequação do presente projeto, uma vez
que o art. 60, §3º da Constituição Estadual confere ao Governador poder de iniciativa para projetos de lei
que se incluam na competência concorrente do Estado do Ceará.

Ademais, pelo constante no art. 3º da proposta, as doações deverão ser realizadas com observância do
disposto na Lei 13.476, de 20 de maio de 2004, alterada pela Lei nº 14.891, de 31 de março de 2011.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo tão somente a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação
da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em
relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

3 – CONCLUSÃO

 

Em face do exposto, entendemos que a , oriunda da Mensagem n° 7.415/12 doProposição nº 82 de 2012
Exmo. Sr. Governador do Estado, encontra-se em perfeita harmonia com os ditames
jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  à suaPARECER FAVORÁVEL
normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

RENO XIMENES

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  20/11/2012 18:53:07  Data da assinatura:  20/11/2012 18:53:14

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
20/11/2012

  
COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 
 

(CCJR) 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) Deputado(a) Antônio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

10 de 22



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:  
PARECER A MENSAGEM N.º 82/12, ORIUNDA DA MENSAGEM GOVERNAMENTAL 7.415 DO PODER
EXECUTIVO

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  21/11/2012 07:43:27  Data da assinatura:  21/11/2012 09:04:36

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
21/11/2012

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Mensagem n.º: 82/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM N.º 7.415)

Autoria: Poder Executivo

Assunto: INSTITUI O PRÊMIO MUNICÍPIOS CEARENSES CERTIFICADOS COM O SELO UNICEF MUNICÍPIO

APROVADO EDIÇÃO 2009-2012, QUE MAIS DE DESTACARAM NA GARANTIA DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E
ADOLESCÊNCIA, NA FORMA QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatório:

A mensagem do Poder Executivo visa instituir através de premiação aos 20 municípios cearenses dentre aqueles certificados

com o Selo UNICEF  Municípios Aprovados nas edições 2009 - 2012, aos que mais se destacaram na garantia dos direitos da

infância e adolescência. A premiação consiste na doação de 03 (três) veículos populares para cada um dos vinte municípios

contemplados, e assim distribuidos:

1. Para uso do Conselho Municipal de Defesa da Criança;

2. Para uso do Conselho Tutelar e;

3. Para uso da Secretaria Municipal responsável pelas ações de Assistência Social voltadas para a criança e o adolescente

Voto:

 Diante da competência desta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, à luz dos Arts. 48, I, “a”, e. 96, I do Regimento

 Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, ou seja, no tocante ao seu exame de admissibilidade, examinando os

 aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimental e de técnica de redação legislativa, e tendo recebido da

 Procuradoria da Casa parecer favorável, acompanho o parecer e pronuncio-me FAVORAVELMENTE a matéria.

DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99078 - SÉRGIO AGUIAR

  Data da criação:  21/11/2012 09:15:52  Data da assinatura:  21/11/2012 09:49:53

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/11/2012

 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA:MENSAGEM Nº 82/12(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.415/12)

AUTORIA:PODER EXECUTIVO

RELATOR(A):DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER:FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO INDICAÇÃO DE RELATOR DEP. BETHROSE

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  21/11/2012 10:14:41  Data da assinatura:  21/11/2012 10:16:58

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/11/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-028-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR DE URGÊNCIA

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 COMISSÕES DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA; TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO

PÚBLICO E ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

A Sua Excelência a Senhora Deputada Bethrose

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhora Deputada,

                                     Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa,
designamos Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria.

                   Atenciosamente,
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LULA MORAIS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   ''''PARECER A MENSAGEM 7415

  Autor:  99048 - BETHROSE

  Usuário assinador:  99048 - BETHROSE

  Data da criação:  21/11/2012 11:09:14  Data da assinatura:  21/11/2012 11:09:38

GABINETE DA DEPUTADA MARIA BETHROSE

PARECER
21/11/2012

Fomos designada para relatar a Mensagem n.º 82/12, oriunda da Mensagem n.º 7.415 do Poder
Executivo, que INSTITUI O PRÊMIO MUNICÍPIOS CEARENSES CERTIFICADOS COM O SELO
UNICEF MUNICÍPIO APROVADO EDIÇÃO 2009-2012, QUE MAIS DE DESTACARAM NA
GARANTIA DOS DIREITOS DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA, NA FORMA QUE INDICA, E

, nas comissões Conjuntas de: Infância e Adolescência, Trabalho,DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Administração e Serviço Público e Orçamento, Finanaças e Tributação, somos de PARECER

 acompanhando posicionamento da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.FAVORÁVEL

BETHROSE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DAS COMISSÕES

  Autor:  99354 - LULA MORAIS

  Usuário assinador:  99354 - LULA MORAIS

  Data da criação:  21/11/2012 11:13:28  Data da assinatura:  21/11/2012 11:14:03

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
21/11/2012

  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                     ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; INFÂNCIA E
 ADOLESCÊNCIA E TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: MENSAGEM Nº 82/12 (ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 7.415)

AUTORIA: PODER EXECUTIVO

RELATOR(A): DEPUTADA BETHROSE

PARECER: FAVORÁVEL
 

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

 

LULA MORAIS
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   DESPACHO DA DELIBERAÇÃO EM PLENÁRIO EM 21/11/12

  Autor:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Usuário assinador:  99082 - DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

  Data da criação:  21/11/2012 13:27:19  Data da assinatura:  21/11/2012 13:27:29

PLENÁRIO

DESPACHO
21/11/2012

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 121ª SESSÃO ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA , EM 21/11/2012.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 64ª SESSÃO EXTRA\ORDINÁRIA DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA LEGISLATURA , EM 21/11/2012.

APROVADO EM  VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 65ª SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA OITAVA

LEGISLATURA , EM 21/11/2012.

DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE

1º SECRETÁRIO
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